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ESTADO DO AMAPÁ

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
                                       GABINETE DO VEREADOR DR. MARCO AURELIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

REQUERIMENTO  03/2024 - CMS

MARCO AURÉLIO, Vereador pelo Município de Santana, com assento nesta Casa de Leis, na legenda do Partido Avante; REQUER À MESA APÓS OUVIR O SOBERANO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS, NOS TERMOS REGIMENTAIS, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO EXM°. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, SOLICITANDO AO EXECUTIVO MUNICIPAL a Fiscalização do Armazenamento do Lixo de comércios e Supermercados de Santana.
JUSTIFICATIVA
É essencial que mercados, comércios e afins, cuidem do lixo produzido por seu empreendimento. Principalmente o que tange ao Armazenamento destes resíduos que muitas das vezes são apenas jogados sem o devido cuidado.   E não é só isso: a separação correta contribui também para reduzir a contaminação do meio ambiente e para evitar a disseminação de doenças.
Deste modo, por justa a reivindicação é que pedimos o apoio dos Nobres Pares à aprovação. 
Sala das Sessões do Palácio Dr. Fábio José dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Gabinete Parlamentar do Vereador Dr. Marco Aurélio – Avante.
Santana-AP, 27 de maio de 2024.
_______________________________

Marco Aurélio Sousa dos Santos
Vereador – Avante - AP
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